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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
Folha nQOl 

L E I N00625/91 

DE:22/03/91 

ªInstitui o Fundo Municipal de Saúde e dá ou

tras providências.• 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais e 

face o disposto na Lei Federal noS.080 de 19/09/90 e em 

perfeita harmonia com o disposto na Resolução do Inamps 

nQ258 de 07/01/91, combinadas com o artigo 196 da Lei Or 

gânica Municipal; Faço saber que a Câmara Municipal de

·creta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 10. 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

D O S O B J E T I V O S 

Fica instituido o Fundo Municipal de Saúde, que 

tem por objetivo criar condições financeiras e 

de gerência dos recursos destinados ao desenvol

vimento das ações de saúde, executadas ou coorde 

nadas pela Secretaria Municipal de saúde, que com 

preendem: 

I - o atendimento à saúde universalizada, integral, 

regionalizado e hierarquizado; 

II a vigilância sanitária; 

III - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de 

interesse individual e coletivo correspondentes; 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio 

ambiente, nele compreendido o ambiente de traba

lho em comum acordo com as organizações competen

tes das esferas federal e estadual; 
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C A P 1 T U L O I I 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

SEÇÃO I 

DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

ART. 20. - O Fundo Municipal de Saúde ficará subordinado 

diretamente ao Secretário Municipal de Saúde; 

S E Ç Ã O I I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÃRIO MUNICIPAL DE SA0DE 

ART. 30. 

I 

São atribuições do Secretário Municipal_ de Saúde: 

gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer 

politica de aplicação dos recursos em conjunto 

com o Conselho Municipal de Saúde, sendo este 

composto de 50% (cinquenta por cento) de pes

soal ligado a área da Saúde e 50% (cinquenta 

por cento) de usuários; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realiza

ção das açoes previstas no Plano Municipal de 

Saúde; 

III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Pla

no de Aplicação a cargo do Fundo, em consonan

cia com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as de

monstrações mensais de receita e despesas do 
-~-

Fundo; 

V - encaminhar à contabilidade geral do Municipio 

as demonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI - subdelegar competências aos responsáveis pelos 

estabelecimentos de prestação de serviços de sau 

de que integram a rede municipal; 

VII - assinar cheques com o responsável pela Tesoura

ria, quando for o caso; 
/'. 
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VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 

fundo; 

IX - firmar convênios e contratos, inclusive de em

préstimos juntamente com o Prefeito, referentes 

a recursos que serao administrados pelo Fundo; 

I 

X - encaminhar ao Executivo Municipal até 30 de ju

nho de cada exercicio, o Plano Municipal de Saú 

de para o exercicio seguinte, para ser incluido 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Municipio; 

S E Ç Ã O III 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

São atribuições do Coordenador do Fundo: 

preparar as demonstrações mensais da receita e 

despesa a serem encaminhadas ao Secretário Mu

nicipal de Saúde; 

II - manter os controles necessários a execuçao or-

çamentária do Fundo referentes a empenhos, li

quidação e pagamento das despesas e aos recebi 

mentos das receitas do Fundo; 

III - manter, em coordenação com o setor de patrimô

nio da Prefeitura Municipal, os controles ne

cessários sobre os bens patrimoniais com carga 

ao Fundo; 

IV encaminhar à Contabilidade Geral do Municipio: 

a mensalmente até o dia cinco,as demonstrações 

de receitas e despesas do mês anterior; 

b - trimestralmente até o décimo dia, os inventá

rios de estoques de medicamentos e de instrumen 

tos médicos; 

e - anualmente até o dia 31 de janeiro, o inventá

rio dos bens móveis e imóveis e o balanço geral 

do Fundo; 

V - assinar, com o responsável pelos controles da 

execuçao orçamentária, 

nadas anteriormente; 

' A COMUNIDADE NO PO R 
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VI - preparar os relatórios de acompanhamento da 

realização das ações de saúde para serem sub

metidos ao Secretário Municipal de Saúde; 

VII - providenciar, junto a contabilidade geral do 

Municipio, as demonstrações que indiquem a si 

tuação econômico-financeira geral do Fundo Mu 

nicipal de Saúde; 

VIII - apresentar, ao Secretário Municipal de Saúde, 

a análise e avaliação da situação econômino

financeira do Fundo Municipal de Saúde detec

tada nas demonstrações mencionadas; 

IX - manter os controles necessários sobre conve

nios ou contratos de prestação de serviços pe 

lo setor privado e dos empréstimos feitos pa

ra a Saúde; 

X - encaminhar mensalmente, ao Secretário Munici

pal de Saúde, relatórios de acompanhamento e 

avaliação da produção de serviços prestados p~ 

lo setor privado na forma mencionada no inciso 

anterior; 

XI - manter o controle e a avaliação da produção das 

unidades integrantes da rede municipal de saúde; 

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal 

de Saúde, relatórios de acompanhamento e avali~ 

ção da produção de serviços prestados pela Rede 

Municipal de Saúde; 

ART. 50. 

I 

S E Ç Ã O II 

DOS RECURSOS DO FUNDO 

SUB-SEÇÃO I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

São receitas do Fundo: 

as transferências oriundas do orçamento da Se-

guridade Social, como decorrência do que dis

põe o artigo 30, inciso VII da Constituição Fe 

ó deral; ' 
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II - os rendimentos e os juros provenientes de apli 

cações financeiras; 

III - o produto de convênios firmados com outras en

tidades financeiras; 

IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscaliza

ção sanitária e de higiene, multas e juros de 

mora por infrações ao Código Sanitário Munici

pal, bem como parcelas de arrecadação de ou

tras taxas já instituidas e daqueles que o Mu

nicipio vier a criar; 

V - as parcelas do produto da arrecadação de outras 

receitas próprias oriundas das atividades eco

nômicas, de prestação de serviços e de outras 

transferências que o Municipio tenha direito a 

receber por força de lei e de convênios no se

tor; 

VI - doações .em espécie feitas diretamente para este 

Fundo; 

VII - os oriundos de transferências do Orçamento Muni 

cipal; 

as receitas descritas neste artigo serao deposi 

tadas obrigatoriamente em conta especial a ser 

aberta e mantida em agência de estabelecimento 

oficial de crédito; 

a aplicação de natureza financeira dependerá: 

I da existência de disponibilidade em função do 

cumprimento de programação; 

II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de 

Saúde; 

SUB-SEÇÃO II 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

ART. 60. Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

disponibilidade monetária em bancos ou em caixa 

especial oriundas das receitas especificadas; 

II direitos que porventura vier a constituir; 

I 

III bens móveis e imóveis que forem destinados ao 

Sistema de Saúde do Municipio; 
/ 
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IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem 

ônus destinado ao sistema de saúde; 

V - bens móveis e imóveis destinados à administr~ 

ção do sistema de saúde do Municipio; 

Anualmente se processara o inventário dos bens S ÕNICO 

e direitos vinculados ao Fundo; 

SUB-SEÇÃO III 

DOS PASSIVOS DO FUNDO 

ART. 10. - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, 

as obrigações de qualquer natureza que porven

tura o Municipio venha a assumir para a manuten 

çao e o funcionamento do Sistema Municipal de 

Saúde; 

S E Ç Ã O V 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUB-SEÇÃO I 

DO ORÇAMENTO 

ART. ao. - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde eviden 

ciará as politicas e o programa de trabalho go 

vernamentais, observados o Plano Plurianual e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e os princi

pies da universalidade e do equilibrio; 

S lO. - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde inte-

grará o Orçamento do Municipio, em obediência 

ao principio da unidade; 

S 2Q. - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde obser-

vará, na sua elaboração e na sua execução, os 

padrões e normas estabelecidas na legislação 

pertinente; 

S 3Q. - o orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o 

exercicio seguinte deverá ser entregue à Conta 

bilidade do Municipio até 10 de setembro do ano 

em curso, para inclusão no Orçamento Geral; 

~ / 
' / 

~ A COMUNIDADE N/P~DER 
enador Eurico Rezende, 780 - Tel. 768-1143 - Telex (027) 2881 - 29840 Boa Esperança - E.S. 

- ------- ····---~--------



Prefeitura 

ART. 90. -

. ,, ,, 

Municipal de Boa Esperança 
Folha nQ07 

SUB-SEÇÃO II 

D A c O N TA B I L I D A D E 

A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde 

tem por objetivo evidenciar a situação finan

ceira, patrimonial e orçamentária do Sistema 

Municipal de Saúde, observados os padrões e 

normas estabelecidos na legislação pertinen

te; 

ART. 100. - A contabilidade será organizada de forma a 

permitir o exercício das suas funções de con

trole prévio, concomitante e subsequente e de 

informar, inclusive de apropriar e apurar cu~ 

tos dos serviços e, consequentemente de con

cretizar o seu objetivo, bem como interpretar 

e analisar os resultados obtidos; 

ART. llQ. - A escrituração contábil será feito pelo mesmo 

método adotado pela Contabilidade do Município; 

§ 10. - A contabilidade emitirá relatórios mensais de 

gestão, inclusive dos custos dos serviços; 

§ 20. - Entende-se por relatórios de gestão os balance-

tes mensais de receita e de despesa do Fundo Mu 

nicipal de Saúde e demais demonstrações exigi

das pela Administração e pela Legislação perti-

nente; 

§ 3Q. - As demonstrações e os relatórios produzidos pa~ 

sarão a integrar a Contabilidade Geral do Muni

cípio; 

S E Ç Ã O VI 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

SUB-SEÇÃO I 

D A D E S P E S A 

ART. 120. - Imediatamente após a promulgação da Lei de Or

çamento, o Secretário Municipal de Saúde apro

vará o quadro de cotas trimestrais, que serao 

, ~ distribuídos entre as unidad,es executoras do 

()? A COMUNIDADE NO PODER -..,.,•,------------_., 
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Sistema Municipal de Saúde; 

As cotas trimestrais poderão ser alteradas du

rante o exercício, observados o limite fixado 

no Orçamento e o comportamente da sua execução; 

ART. 13Q. - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 

§ ÚNICO 

autorização orçamentária; 

Para os casos de insuficiência e omissões orça

mentárias poderão ser utilizados os créditos ad 

cionais suplementares e especiais, autorizados 

por Lei e abertos por Decreto do Executivo; 

ART. 14Q. - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se consti 

tuirá de: 

I - financiamento total ou parcial de programas in

tegrados de saúde desenvolvidos pela Secretaria 

ou com ela conveniados; 

II - pagamento de vencimentos, salários, gratifica

ções ao pessoal dos Õrgãos ou entidades da admi 

nistração direta ou indireta que participem da 

execução das ações previstas no artigo primeiro 

da presente Lei, inclusive encargos sociais; 

III - pagamento pela prestação de serviços a entidades 

de direito privado para execuçao de programas ou 

projetos específicos no Setor de Saúde, observan 

do o disposto no parágrafo primeiro do artigo 

199 da Constituição Federal; 

IV - aquisição de material permanente e de consumo 

e de outros insumos necessários ao desenvolvimen 

to dos programas; 

V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou lo

cação de imóveis para adequação da rede física 

de apresentação de serviços de saúde; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen 
tos de gestão, planejamento, administração e con 
trole das ações de saúde; 

VII - desenvolvimento de programas de capacitação e 

~ aperfei:o~nt:~-recur'º' h~ano em eaüde, 
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VIII - atendimento e despesas diversas, em caráter UE 
gente e inadiável, necessários à execução das 

açoes e serviços de saúde, mencionados no arti 

go primeiro da presente Lei; 

SUB-SEÇÃO II 

DAS RECEITAS 

ART. 150. - A execução orçamentária das receitas se pro

cessarão através da obtenção do seu produto nas 

fontes determinadas nesta Lei; 

ART. 160. - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimi

tada; 

ART. 170. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de 

até Cr$20.0QO.OOO,OO (vinte milhões cruzeiros), 

para cobrir despesas de implantação do Fundo de 

que trata a presente Lei; 

s 10. 

s 20. 

As despesas a serem atendidas pelo presente Crê 

dito correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

do Orçamento corrente, assim: 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 

13 - SAÚDE E SANEAMENTO 

1375 - ASSISTtNCIA MtDICA E SANITÃRIA 

13754282.13 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

3.000 - DESPESAS CORRENTES 

3.100 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ••••••.. 5.000.000,00 

3.1~~.o - Serviços de Terceiros e 

Encargos •.•••••..••..••.•• 15.000.000,00 
20.000.000,00 

(vinte milhões de cruzeiros) 

Os recursos necessários para ocorrem as despesas 

autorizadas no parágrafo anterior advirão do ca~ 

celamento de igual quantia da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

C2 A COMUNIDA::::rn.._"" PODER 
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.07 - ADMINISTRAÇÃO 

03.07021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03070212.04 - MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil •..•••.•..•• 20.000.000,00 

(vinte milhões de cruzeiros) 

ART. 180.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Registr 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Mu icipal de Boa Esperança, 

em 22/03/91. 
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